
PREFEITURA 

' -- 

UNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

r • :- r ., :""'I , ••••••••• r·, ,·1 r-. 
1.t:111' OJ-::;/.:..'.tHJU 

"Di ···pi'ie sobre '"~ Diretri '/t~s ()-···.,,~·r·1 entária .. :, .I" _ .:,1.. v. u,.. _ . v __ , .. , .. l \ a.t \, Lc:u ~n, 

para o exercício do ano 200 1 e (13 ourra 
providências" 

r-; Pn,r·,.,: •. r·· .• iÍ 1 ~1 •. ; .• -t "., ,,._ -i·.-1v ·c·.-·t·· .1n .1. ,·1 ,~}··:, .·,, . ··.·. ··; . .J .•. ·.·,· •.. . __ ... ,.~h·l.t-J J\ ... Ln.q .. -,paL tW 1:-'ILtLil, L,., au~ ua ba.ud, n1 ... li.-,c i..tc: ~..ia 
,,1-;.,\_.,,,:, -Ó, '·,,, •• ~· f,·.> .;-,-,l"jf•r ,-.,·,l' ,• r··i;,..,. ..• ~,··~ i'y. "1')!11; ... :.;--,,,·,l ''JJi'··-,uc···1 '" ,.,,l.,. <.:.··1n·-·j,,·11··., ,:, seuuinu u-lt.!.U\.-t.L•_-, 1\_·,J .. !U.:1 .....• dl. ....•.. '-J.1 .. l-- <..i l.....-fi::ulcu.a _ --~ LlLl.,1_.,aJ.. <'!·r L" li.. 1,,.. ~·!ç 1..J(· l."-·-'·-'~ .d. u- ~~~8L _tu. 

Art. 1('_ Esta lt·i tem por finalidade estabelecer as Diretrizes 
Orcarnentárias nara n exercici - de ?001 conforme o estabelecido :::i. scsuir: ...1 y . ,1J .. e,_ 1- e. •. • • . .. _ . , U . . ç,_ ç_ç _ __ ,_ . !:::' -~l . 

I ... As diretrizes metas prioritárias da Administração M unicipal; 
TT - t\,::.; obras nri ritári ri P~ para 0 ano °/Vr, ri 1 · J. .1. r .. .. lJ . u._. .r- . u,.._ a.t.. a .:.;../ \J . , 

IH - Regras para a elaboração da Lei Orçamentária AnuRI; 
T\! Alterações na Legislação Tributária no m10 2001. visando 

I r D .• --·· -. •. . t. -p 1 '·: ., , .:i ..• T") ., - ., .•• 1 
. , • ''> '"\ '\ 1 v ·· l'-i;;g1 c1~ para i1· o 1t1t.:a ta:; r c;ssoill no an,) s: 1.1 l, 1 . 

CAPÍTULO I 
[) ... \S' ·i\,tE''.I' L\s·, ·1>ryr ··\1J1··1, L4 -RI/"-S T)t\ Af)~·11N1s·,1,·0 ,\e~<) ·r..,1·t·rl\,1C"P>i: J, 

• ._ ••• · s,Ó. •• "-~l.r ~ ,.·). ,.~, .L __ i~ JV . , 1'.....""'- :r'-~ .. n 1' , __ l ~\ • 

·~\Jr' )(' - S11·n ·m··;'10.-.;; prioritárias d . .,, _ _A ,.111·111.111·..:.·r·1··::.,~r1J..--1 ·pt'i.bh;c:'-' l\·1Pmi·:1-·1·-1l1 l .i . _, ,.,t.·-- _I tl~t- ..... _<J .. Lc.l,. ct .:.~.'-LJ _.1:l é.l°':;''1. d - -·l.i L.l_-u.:J+. 

Jc-."".~1.g,uald.a.dcs :--::rjc1c1.r::~. 
a) g_arwüia de fülcionamento da rede municipal de ensino, visando 

eliminação df repetência, evasão escolar e erradicação d, 
alf 1 , . an raoeusrno 

1 ' • 1 "' 1 li • i 1 ºl . :l "lh • D) implementaçã ) na po tica l e sauue, visanc o a me ona 
1 . i .:J 1 • 1 1 1 ~· quanc aae nc \ HJa na popu açao; 

e) assistência à 1 opulação carente, visando a melhoria da qualidade 
---~ , . .., , ··1· ,·1 •.· , ,, ··.,·· i.. . .-,, .,, ,;. fome "' 0 1· n d 1· ,- ;";1·1 ·'1· -: .. Lt 1...,. \1. '-ld:, , , l, _ _._ u<.i.(.,C t.1 ... 1 ~ v "."J.· . • .tjv l,. c.1:- 

d) drn coníinuidàdc ao programa de saneamento básico da cida,:_lq, 
,. . . •t (11···[···--,rn:c~ ·, povpa, os: .. , .,', .I j.t .. ·- (, _J V •. u\. . ./,. :· 

p,··_) dar continuidade ,', política p•H'('J "'--' 1-.-i.Cl L-• .. ,.11. .. JJ.1 •..•.. tf'\...,, a .1 ... .11.-. Ju. n,i.u . . ' í esmuura urna 

I 
a; ~ 

execução de melhoria da infra 



PREFEITURA UNICIPAL DE PIRITIBA'r,t,oa~· 
ESTADO DA BAHIA 

ArL f/' - C onsü.lera--se categoria de programação 
ativi ·1·.,·4·--:· alocadas \ T .··:i Ore smentàn ··1 /:-11·11 b·.,.1-1 -,,~-1- ...• n ,.); criados através ,1-,,- ... 1. 1 Ldl<~::, c ut: _ eh t .•. "--- 'i .'-' L d . L. _ -\.JL .c , v J 1.-". 11._ ,. ,. v .u: t _ L .Ltl-v ~ .H. 

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAç;io NA LEGISLAÇÃO TRfBUTJ-\RL\ 

crédito:-; t:\µeum:~: e extraordinário. 

A1t. -,;--·-·Na elahirat/io da proposta orçamentária, as despesas com 
T"o.y·'1,~-- T euislativo não º'Yi'':'J 'f'';,, , .. ;o_/ { .... in ..... , po· ! ,,.,I-1.t.'·)) ,J,'.j receita p· róoria /li .L\..\...._i .Lv:::, ~.ld .. , - La_ v.·,vl:l ...-.~.J <i -·. O l._v vU vi;:; '-., .•. tu vv. ,.1. .r : U_t .. iu '- 

teSOUIO para o ano 200 1. 

Art 8° - Na fixação das despesas serão observadas prioriíariarnent r ~ 
')<..: aastos com: «,- I~·· t,Cf.Í,) • ._, \...!\... • 

'l\ ·r·,.:.,,,····.,-;-l •O, enc·, oo·~ sociais: 
L } .tJ..,,,,:0-l....1.:U e t:> ~ "''-' . .:u~-. 

b) manutenção e }S serviços públicos municipais; 
e) serviços da dí ida pública municipal; 
d) contrapartida · e convênios e financiamentos, 

l'-·1'i 9·:, - (;'1;,..,.,·.,,~·-10 alteracões na T euislacão trib utána oosteriores • ---i..i. •. -· _ .,_ ...._,.L,_,t; _\.t c_l :..1 u, ·- ~:, _ . .LJv __ •... (} (.... _ u.:.t . n, .1- ,. ;:, C:.t1.i... _ íJ 

a_n en caminh.rment o do Proj e o de Lei Or çamentár. ia .Afinal à C fnnara M L1.rricip~1,, 
·,Ju-.· irnpbcuern em cxce'.,So de arrecadação, nos termos da Lt'.i 4.320/64. er ~ 

< • • ' • 1 • 1 , • ' • 1 
.7,,í,,,.:··1,·· •. esumauva uc ·r,o-,',-,1t··· constante l1'"' proposta (.)ICG'tl'l"'J'lt,,·q,~j (Y•' recursos l\...·.1.U\t"-i t1. ••. _..~~l-.L.li.1...i,, va.. "''"' f.v'-'V-l. V ,.:,. . Ct .. ..._,.:, U· ~- •.(Gl:.l V t-<.u._,, ... .' ,,'-,•V -t: .,._,.._ 

adicionais serão objeto de e édito adicional, no decorrer do exercício do an..n 
2001. 

Art. 10'' - D entrei outras medidas para o incremento da receita, serâd 
-r, rom; w1 dos · l-1· _,_ .. - ~·-. 

a) alterações da T egislaçào tributária; 
b) implementaçã :i do programa de informatização da arrecadaçã 

tributária, visa ido sua modernização, eficiência e controle; 
e) atualizaçâo d cadastro de contribuintes de lodos os tributos • 

. . 
mumcipais; 

d', a~e~·~eiçm·~11e1hc) dos _iI~s~nnnentos de controle ê; recebimento d· 
D1vwa Ativa do l\.,f unicrpio; 

e·) r1eabz~J{Í~) de t~m:i~arilias publicitárias e incentivos ao pagamentõ 
nos rn ü utos mlmunp31s. 

ªà?
,~~),_ 

' ,, 
. // 
--~- 

. 



ESTADO DA BAHIA 

fl ampliação de infra estrutura para implantação de prograh-1as ck 
melhoria habi acional: . - , 

g) intensificação da política de incentivo ao turismo e às atividades 
culturais '"'lTI 'c--11:;;;(-)11t'P1f'l.':1. com O perfil .-,/ .. ,.,.:,,,_,.,,,.).tl.)TI11·,,,·) '" cuhurs vlül w., '':· V •. J -· ... _cu·'-' L •..•••. - 'I. L. . .'.),. v.i,. 'VVI... 1... ... v, .••.. L ,L! t ,, 

··1n r1···1-~ cir» lY l..1 .•.• 1 1. .!U1.. t· ... , 

CAPÍT fJLO 11 
DAS OBRAS PARA O ANO 2001 

h"·i 11r·r1·0·,·1·1·:n'.''lf'.::,: .. , da oolitica ,·J·" preservação t'; ,-l,:.,r·.~.;;·'. ,1'0 TT'':1t, ... ., ... 11:l.lt;. ,,;: ''-3''1.. •. n r ~-- '"a •.. e; .•... , .. L a~ .. ..._t,..,.[( ,_ <"1 .._ .. . l.'-'.- 

ambiente, aju tada ao processo de desenvolvimento urbano ~ 
econômico da cidade; 

l."' apo ;.., ,..,r~ pro rama s de associstivismc comunitári ·1 j ,j . L •.. LL J - . . U u '- C:lu ,. ,._ \.; U. V. '-. .} '-' .J [ .• J.. • (ti •. ~ ... 

Parágrafo Unice -· O mcren1ento da receita, a renegociação da dívida pública, 41 

ptm.ejame~nln __ f o ª?,º~pc:-rdrnmento . da execução o~-ç;:~nentúria 1111.m~cipa •. 
..... ,. ··•1•·,··s-·:-.,. ,.:.! •... , r,.-::.; :. .. , ..• l.C.·,. OT'l''. ·:.i ···1 .. .1., ,. , '···i.:- .,. ·,-(', ,.. J , -~·~··rv , .. ['- . {_., _ _;,t;-,; __ i V..L; d·.' ~i • .l:;.:u .. iJ..}.:,. i,"J.~·.l.Hk!{l .... e.,~ P, ... li:J.. Lmr}!i;:;:1Tle11.td,.,du fJii ... ,rLZcH.l~i~ hl:.~···'-; dl 1.1,!,1.1 . 

.o. .t z a. _. 

Ar. ...,,., ("'' . 
• •f" - .onst, í. .. -~ .. -~ 

Pre. t r1s' ,.- :;;; ·1· ···, ·p1 '"':'"" o Pluri anu · . v. , .. ti:k LI... .la!!.'- t .. UJ. <. 

ão do orçamento anual para o ano 200 l , as obrT· 
deste Município, podendo ser alterado durante 1) 

exerc1no financeiro mediante alteração do referido plano e autorizado pel -, 
l ei:r ·- L-,l<. '/'· r\J .. l~ll.-·'t·p "'1 L, t:-!.~1.a .J '-1 ._; , ·.1. ~ J · 1.-. >üJ.. 

CAPiTULO III 
DAS REGRAS PARA E.LAjBORAÇ.Ã.0 DA LEI ORÇA!\'1:ENTJ\RI.A ANUAL . . 

f d Jt' - A Tl ei Orcamentàna ;\ ·-t1,:··1 estimará ,:, receita ,.,_ ·t":i·,;-,Ã··~ _·u v , 1' -·· ..;V. _,. "'J't:.ll. -.J. ,(Jd..l.<..1.· J-\.11. tÜ, ~,,.:,l Ü-~· U· .. 'i.J\.,'L•ll· · '\..· . .i...:-u..Jl.i.· 

,J ... ,,-~"- ,- ..••.. , .. , ... 1'.,. -J ilh ·]" ·')ri'if\ f' ,··t· . './ abe '·,' ,·1., {-,.,,.,,,~i·''-, ~1.e;')p •..... ~,.1 .:! pteyU2> \. e '· l, .l ue L,\)l,v, V ,lU ,)nzara a "TLU.Id ••. e ·~ te.Ji<l . .I 
c;ll1""1 'l•·'1T' ent ;.:,...-,,.,-;; ;> Opera .... :.:-;,,! .. '" Crédi t<.")\.' r,C)T 0:11t •. ecmacão /11-: recei ta dcntr i") dos L._. _l-'· 'v J.....,_ l.LU. ,__.,_. \...· ,._,. . .._ .. ("l.l'J(]A. '... '°-' \... •.. '-"\... · • ~ .f" .. - t:L!. •V :.J À- G-y. -· .-.... r..; :..1V\.. . t. -,. t.. V "----' ~ - 

limite::; previstos na Legislaçã, pertinente. 

:\ .,..· e:·:· - --\ ··· rn 'f .r: í1 · · ~1 , · ;:_ ·1 ": (' e- ,· , ' / •. ,..; • !· · · · q 1 · rx :=:. .-... ff·;, ,~· , i, d_. _} ! ,;, ,.C' ULit.:a<,1 .. e::-> <Í A,l ,_).f1.-fünent<11Jd ,\lhl,.u ;:,c,fctü •.. -il, ... 
' > 

.n.r: .. , : '~:..; ,:J n:~ (·, [,.'..,-\1. i (Y~ /!,, ·f ·:1· {'11~· 1. ~ c·:·1·11I~Crn1•" Ci p-e·v·]· sto na Const ·1· ··,·1·: r:a~. i F ~ :."I''1 no ; ..• < ... d v ,._ •. u .. ·- \ .. , '-''-'· , _ .. _ .Ll\. .J.. ,_ 1.... ..J v _ 1 cs '- <- \.., - . L t-L .l'I '"' <.: ••. H, ai. .. - 

artigos 16 5 parágrafo 8° e I . 7 inciso \T e o estabelecido nos artigos 4 l a 46 d 1 
T • ; -, !'' ,, 1 ·I 7 ,, '• l () ,r A 1 Leu+._; l.\J ne 1 . li:i. Yü4 . 

Parltgrafo Único - Considerr··Se também modificação à Lei Orçamentária Anur 

3.
:< i·.,..,·.111.:-:;:1)···-,:;;;,..:;es os remanei .. rentes JO. 011 ,c,·c· t'.r:..,,..,:<.f·o.1·0··_1··:1"·:·c ··1··., recursos ,4.,, ">TT'j' .. e a e. l .. J Uu.l':l'C-' L' ,_ l . .:ucvj LV t.,JL v ... (~ :lil<.. i;:;_ vl \.. t.!u U.v .• V lc L l.,.r.:; l, .. 11 

, • , iv t l 'N t ',, 
("'JLi"ü0f''l '11·: \)T()Of'-ltTl!Jf.a·-n ·1)I' ou ra 1)1.' ue um orzao para ou I') ,, ,··o nooera ,.,, r .;L• '-':_,• .. l.L> l. V-~. C .< • •• 

1 
~- . ~- <.l \ .• '-• - . E-,U'- . L- L . 1.., 'V ,7,. \·''-- '-<'-' .L LV 

,.,-í-'-,rt1·1•·1.:, .··-1·,,cF,·-,-rn··;:· '1 .,.·,r·11···· .,.,1·,.:11.·"' T''·J· artigc 1r:7 u ·j, .. ··i;.;,-, ·1,í17 
1:1'·::i \,·,l.iTl'+J··1't·1·,,;-::) 

>v 1.l,,, u.1,.!,._ ,.., ·'·"·' •.•. i L'-' '· !;.,~,,< (}f;., 1,:,L- .. '\.. A. . 1'. ü ·. J '.} , ,v_....,,. .._ e. ..· - ,:-,, . l. va .• ' ,!. 

/ 



CAPÍTlJLO V 
DA lPOLÍTICA DE PESSOAL 

,A.,.[· 1 11.' ~ '~" Í) esposas de nessoa] ativo inativo ,_, »ensionista 11~1) ,-'LI. .t. . l 1..:5 _ _ '-'-n~ .., .l: ~- .. i'.1 u. 1 v vz , lllu .. v '-· v _!Jt .,:, _:, n a 

podcrào ultrapassar :1 65~~ (sessenta e cinco por cento) do total das receites 
cnn•'.ni·-:·-: conforme o 111 1;sto no artiao 38 dos Atos das Disposicôes - - • ~ "I.. •• -· t ; \... _, - . lu • .!:.. •• i_ - .. ª- .. -~ .. - '- - .. -· i. i_ . j .i~... . .. J "'J - . 

C ~·,11stil. ucionais Transitórias ta Constituição Federal. 

A....;. 1 ·'"',0 ,. I I I h t 1 , t-u 1 . .::., - ;)O p ·)i.. era av er m.urten o e e ncspesas 
dotação específica e saldo P' a atendê-la nos casos seguintes: 

l - Aumento de • emuneração; 
lT - Criacão dr> ' aro os: - ••. , ( _., - w b ~, 

III - Alteração d . Estrutura de Carreira. 

- , de uessoai r, 

Art ' ·; e, - r:;· :-:;;r·.··t I L,1· cnt ra em viz or - '- . J ... C,,_ < _., v e; .. i:1 . b 
1 i' - r-» I • 

revc;2,a:rn.w--sc as disposiçoes em contrario. ~ ~ 

a parhr da presente 
, . uaia, 

PiritiHa(B A), 26 de junho de 2000 

ERl~;K NILS01~ ~OUZ:A S?_DR.E 
Secretário de Adnurustraçao e F 1m:1.nças 
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